
Ato oficial Resolução - 009/2025

De: Roseli B. - COEL

Para: COEL - Comissão Eleitoral 

Data: 30/10/2025 às 16:01:18

Setores envolvidos:

COADM, COEL

Alteração artigo 25, IV Resolução nº 005/2025

 

 

RESOLUÇÃO PREVMMAR/MS

 

 

“Dispõe sobre a alteração do artigo 25, IV  da Resolução 005/2025.”

A COMISSÃO ELEITORAL d o FUNPREVMAR – Fundação de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Maracaju-MS, cumprindo com a determinação delegada pela Lei
Municipal Complementar, em seu artigo 39, § 5º,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º. O Artigo 25, IV passa a vigorar com seguinte redação:

...

IV – colocação dos nomes na cédula, será por ordem alfabética e a confecção da cédula deverá
ser aprovada pela Comissão Eleitoral.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições e,
contrário.

Maracaju-MS, 30 de outubro de  2025.

 

Eduardo Castrioto de Jesus

Presidente Conselho Administrativo
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Representante do SISPMMA

 

 

Marilene Tesser

Membra Conselho Administrativo

Representante do SINTREMA

 

Moises dos Santos

Membro Conselho Administrativo

Representante do Legislativo

 

Odirleia Lima Arnal

Membra Conselho Administrativo

Representante dos  Aposentados/Pensionistas

 

Alessandra Andrea Xavier

Membro Conselho Administrativo

Representante do Executivo

 

Jorgina Fernandes Carneiro

Representante do SINTREMA

 

Ramona Rosana Borges de Vasconcelos Fagundes

Representante do SISPMMA

 

Mariana Morales Marques Quadros

Representante do Executivo Municipal.
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